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IN DICACÃO N° 031/2023

OFICIE-SE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Em.rt..

PRESIDERT

Maria Caroline Feltrin Rozales Gomes,
Vereadora com assento à Câmara Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e.

Presidente da Câmata

-INDICA, à douta Mesa após ouvido o 
Plenário para que seja oficiado ao Senhor Chefe do Poder Executivo, para que tome as 
seguintes providências “Providenciar um projeto de lei complementar que estabeleça 
normas e procedimentos para a implantação e compartilhamento de infraestrutura 
de suporte às estações de rádio e de telecomunicações no município, adequando-se 
assim, para a implementação do padrão de tecnologia de quinta geração (5G) para 
redes móveis e de banda larga, afins autorizados e homologados pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, nos termos das legislação federal vigente”.

JUSTIFICATIVA

A tecnologia tem sido cada vez mais 
utilizada pelas pessoas e, consequentemente, é pilar fundamental para o desenvolvimento 
não somente de nossa cidade, mas da sociedade como um todo. Através da tecnologia 
grandes feitos são realizados na área da saúde, educação, infraestrutura, comércio e 
serviços, entre outros. A tecnologia 5G chegou ao Brasil e é o mais recente padrão 
tecnológico para serviços móveis, que deve ser implantado por todo o Brasil de forma 
segura e sustentável. No decorrer de sua implantação, deverão ser desenvolvidas 
aplicações inovadoras que aproveitem o potencial tecnológico das novas redes para 
introduzir serviços que ampliem a eficiência dos mais diversos setores da economia e 
beneficiem a sociedade. O município precisa adequar suas legislações municipais para 
que as empresas consigam fazer a instalação de infraestrutura adequada para o 
funcionamento da tecnologia, estando assim preparado para receber essa tecnologia, bem 
como receber investimento de empresas de telecomunicação na instalação de antenas em 
nossa cidade, o que contribuirá também para nosso desenvolvimento.
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Sala das Sessões, 17 de Abtil de 2023.-

María Caroline Feltrin Kozal 
Vereadora
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